Oficion® 4% (CN) Brasilia,em ¥y  de sthem©  de 2018.

A Sua Exceléncia o Senhor
Deputado Rodrigo Maia
Presidente da Cdmara dos Deputados

Assunto: Término de prazo para edi¢do de Decreto Legislativo.

Senhor Presidente,

Comunico a Vossa Exceléncia o término do prazo estabelecido no
§ 2° do art. 11 da Resolugdio n° 1, de 2002-CN, e no § 11 do art. 62 da Constituigio
Federal, em 10 de agosto de 2018, para edigdo do decreto legislativo destinado a regular
as relagdes juridicas decorrentes da Medida Proviséria n° 809, de 2017, que teve seu
término de vigéncia ocorrido em 29 de maio de 2018,

Informo, ainda, a extingio da Comissio Mista destinada 3
aprecia¢do da matéria, nos termos do § 3° do art. 11 da Resolugdo n°® 1, de 2002-CN.

A matéria vai ao Arquivo.

Atenciosamente,

tksa/mpv17-809(término de prazo para apresentagéio de PDL e extingdo de CM).



